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L E I  N °  1 0 8 0 / 2 0 1 4
A U T O R IZ A  A  C R IA Ç Ã O  D E  C A R G O S  DIE E M P R E G O  
P Ú B L IC O  E  D Á  O U T R A S  P R O V I D Ê N C IA S .

A CÂM ARA M U N ICIPA L DE IC A R A ÍM A , ES T A D O  DO  
PARANÁ, A PRO VO U  A S E G U IN T E  L E I:

Art. 1o. Fica criado os cargos de empregos público descritos
abaixo:

C A R G O V A G A S
C A R G A  H O RA RIA  

SEM A N A L SA LÁ R IO
Enfermeiro Plantonista 04 Esca la  de reve2:amento 

12:00 horas trabalho X  
36:00 horas de 

descanso.

R$ 1.500,00

Agente de Combate a Endem ias 06 40 horas R$ 775,00

das Leis Trabalhistas.
Art. 2o. A contratação será feita de acordo com a Consolidação

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

C E R T I D Ã O  
C e r t ^ o  q u e  e s t e  a t o  fios 

j b U c a e ^ n o  j o r n a l :

mailto:planejamento@icaraima.pr.gov.br
http://www.icaraima.pr.qov.br

	00000002.pdf

